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Freguesia de Palme

Reunião Ordinária de 29 de julho de 2021

Reunião da Freguesia de Palme

Data da Reunião: 29/07/2021
Local da Reunião: Sede da Junta de Freguesia

PRESENÇAS:
Presidente: Natalina de Sá
Secretário: Davide Pombo Pires
Tesoureiro: Lisete Inês Queiroz Ribeiro

FALTAS:
-------------------

Início de Reunião: vinte horas

Encerramento: Vinte e uma horas e quinze minutos

Resumo Diário da Tesouraria: 0,00 €

Obs: -------------------
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PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:
Não foi apresentada qualquer intervenção escrita ou verbal referente aos membros do Executivo;
PERÍODO DA ORDEM DO DIA:  
Presente a Ordem de Trabalhos foram abordados os seguintes pontos, e tomadas as referidas resoluções
acerca dos assuntos dela constantes. 
(01) PONTO UM DA ORDEM DO DIA:
Leitura e votação da ata anterior, sendo aprovada por unanimidade.
(02) PONTO DOIS DA ORDEM DO DIA:
Análise da correspondência recebida.
(03) PONTO TRÊS DA ORDEM DO DIA:
Liquidação das faturas do corrente mês e pagamento dos vencimentos aos elementos do Executivo da
Junta, às tarefeirasda Escola e do JI, às colaboradoras da Componente de Apoio a Família e ao motorista da
carrinha de transporte escolar.
(04) PONTO QUATRO DA ORDEM DO DIA:
Deliberou-se, perante a situação atual da pandemia Covid-19 que se encontra relativamente controlada,
organizar o Passeio Anual dos Idosos que costuma se realizar no segundo domingo do mês de setembro.
Irá ser analisado um percurso por locais com pouca afluência para evitar aglomerados. Deliberou-se
adquirir 150 bonés para os participantes, assim como doces e bebidas para o lanche.
(05) PONTO CINCO DA ORDEM DO DIA:
Deliberou-se proceder à limpeza dos terrenos pertencentes a Junta de Freguesia de Palme ( lugar de
Cerquido, do Paço, de Brirães, da Granja e "Escola Velha") no valor de 1 102,40 euros, ficando a cargo da
empresa LM Manutenção Verde.
(06) PONTO SEIS DA ORDEM DO DIA:
Deliberou-se adjudicar à empresa Gapetec a colocação de várias luminárias em locais carenciados, no valor
de 1 452,20 euros.
(07) PONTO SETE DA ORDEM DO DIA:
Deliberou-se atribuir um subsídio no valor de 3 500 euros ao Palme Futebol Clube , sendo que 1 000 euros
corresponde à inscrição da equipa no Campeonato Popular e os restantes 2 500 euros às despesas de água
e luz do último ano de campeonato ( 1 000 euros ) e do próximo ano de campeonato ( estimativa de 1 500
euros). Deliberou-se também manter a carrinha da Junta de Freguesia à disposição da equipa de futebol
para se deslocar aos jogos "fora de casa" , caso necessite e disponha de condutor habilitado. Foi
igualmente deliberado cooperar com o Palme Futebol Clube iniciando negociações com os vários
proprietários dos terrenos adjacentes ao campo de futebol para proceder ao seu alargamento.
(08) PONTO OITO DA ORDEM DO DIA:
Deliberou-se automatizar a porta lateral de entrada no Cemitério Paroquial, passando o Cemitério a ter o
horário de abertura das 08h às 21h. Irá implicar um custo de 777,58 euros, pago à empresa Fernando Sá
Rosas.
(09) PONTO NOVE DA ORDEM DO DIA:
Tomou-se conhecimento da sentença do Tribunal de Barcelos no Processo n.º 2657/17.4T8BCL-Tribunal
Barcelos - Juízo Local Cível - Juiz 2- JF Palme vs Célia Faria.  O Tribunal julgou a ação interposta totalmente
improcedente e, em consequência, absolveu a Junta de Freguesia de Palme e o Município de Barcelos dos
pedidos contra si deduzidos pela Autora Célia Martins Faria, condenando esta última nas respetivas custas
(sem prejuízo de esta litigar com apoio judiciário). Deste modo, por esta sentença, a Junta de Freguesia de
Palme não terá de repor a ligação das águas, nem o Fontanário, bem como não terá de pagar qualquer
montante à Autora Célia, tendo sido integralmente absolvida dos respetivos pedidos. Foi-se alertado no
entanto para o facto de a sentença em causa ser passível de recurso, pelo que terá de se aguardar 30 dias
para saber se a mesma vai recorrer.
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(10) PONTO DEZ DA ORDEM DO DIA:
Ficou documentada a aprovação por parte da Câmara Municipal de Barcelos , na sua reunião de
01/07/2021, do subsídio no valor de 11 100 euros destinado a despesas com a obra de requalificação do
Cemitério. De igual forma, ficou documentada a aprovação por parte da Câmara Municipal de Barcelos , na
sua reunião de 16/07/2021, do subsídio no valor de 7 000 euros destinado a despesas com a obra de
pavimentação da Travessa de Cerquido.

ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar, a Excelentíssima Presidente do Executivo declarou encerrada a reunião pelas
vinte e uma horas e quinze minutos. 
Para constar se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, vai ser assinada.

Palme, 29 de julho de 2021
O Executivo,

_____________________________________________
(Natalina de Sá)

_____________________________________________
(Davide Pombo Pires)

_____________________________________________
(Lisete Inês Queiroz Ribeiro)
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